 LEI Nº 2.566/90
PRORROGA PRAZO MENCIONADO NA LEI Nº 2.314, DE 08 DE MARÇO DE 1988.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O prazo mencionado no § 3º do artigo 1º, da Lei nº 2.314, de 08 de março de 1988, fica prorrogado até o dia 28 de fevereiro de 1991. 


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de fevereiro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

